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Acresce dispositivos â
Lei n9 3B76/74 ... NorrnEI5Gerais de Errprei
tadas da Prefeitura Municipal de Port~
Aleqre.

Faço saber que a Câmara Municipal anrovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

3.9.1, ao item 3. Contratos, das Normas Gerais de Empreitadas
da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, aprovadas pela Lein9
3876 I de 31.de maio de: 1974, como sCCJue:

"3.9 - Quando os recursos financeiros desti
nados ao pagamento de execuç~o de obras a serem contratadasfu
rem provenientes de ernDréstimos ou doacão do Banco Nacional ca_ .1 ~

Habitação ou outro Orgão Federal, 0ue utiJ.ize o sistema del~i

dade Padrão de Capital (UPC) I nara atualização da mOf.~da corn:n
te, o I'-1uniclp:io poder,~ estioular o n1"('(;;O de) contrai:o ('!li Unida

de Padrão de Capital (UPC).
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Cuilllerme Sacia," Villela,
Prefeito.
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\ Roberto'Eduardo Xavier,
"Secretário do Governo Municinal.

João Antonio Dib,
Secretãrio Municipal


